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LEI 0RDINÁRIA N° 606, DE 18 DE DEZEMBR0 DE 2023

Ementa: Denomina de Maria Luiza de Lima
a  Quadra  que  está  sendo  construída  na
€Ümunidade ds Sítio dos Barões

0  Exmo.  Prefeito  do  Münicípio  de  Chiro  Vemo  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cruz
Valadares,  no  uso  das  suas  atribuições  que  me  são  coníeridas  pela  Lei  Orgânica
Mürricipal, faz saber que esta Egrégia Câmara Münicipal de Vereadores aprovou e eu
saniiono a Lei OrdírLária cujo texto abaixo se encontra:

Aft. 1° - Denomina-se de Maria Luiza de Lima, a Quadra que está sendo construída
na Comunidade do Sítio dos Barões.

Art. 2° - A Quadra fica denominada: Maria Luiza de Lima.

Ârt. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua pubficação, revogandas às disposições
em contrário.

Ouro Ve{hofl?B,18 de Dezembro de 2023.

* Projeto de Lei a pedído do Vereador Euvaldo Ferreira da Silva
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sECRETARIÀ MumclpAL DE ADM"ISTRAÇÃo
LEI 0RI)INÁRIA N° 60ó, DE 18 DE DEZEMBR0 DE 2023

LEI  ORDINARIA  N°  606,  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE
2023

Em€nta: Denomina d€ Maria Luiza de Lima a Quadra que
€stá s€ndo consti-uída na Comunidade do Sítio dos Barões

0 Exmo. Prefeito do Município de Omo Velho ~ PB, Ilmo. Sr.
Augusto Santa Cruz Valadares, no uso das suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muriicipal, faz saber
que esta Egrégia Câmafa Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art. 1`' - Denomina-se de Maria Luiza d€ Lima, a Quadra que
está sendo construída na Comunidade do Sítio dos Barões.

Árt. 2ü -A Quadra fica denominada: Maria Luiza de Lima.

Ari. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogandas às disposições em contrário.

Ouro Welho/PB,18 de Dezembro de 2023.

AUGUST0 SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito Mmicipal

*  Projeto  de  Lei,  a pedido  do We].eador  Euvaldo  Ferrei].a  da
Sitia
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